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SEGUNDA-FEIRA - 10 DE JANEIRO DE 2022

AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003.258/2018, por unanimidade,

DELIBERA,

Art. 1 º - Homologar o valor R$ 4.881,84 (quatro mil, oitocentos e
oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos), data base ago/1996,
como valor efetivamente realizado na execução do Projeto de Cober-
tura do galpão de Compostagem - ETE Ponte dos Leites, tendo em
vista ter sido o valor comprovado pela Concessionária Águas de Ju-
turnaíba através da prestação de contas do investimento financeiro e
verificado pela CAPET;

Art. 2° - Considerar cumprida a Deliberação AGENERSA Nº
3.497/2018, relativo ao investimento ora analisado.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.
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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4354
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- REINVESTIMENTO EM ATIVOS EXISTENTES
NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA
JUTURNAÍBA. REFORMA DAS SUBESTA-
ÇÕES DE ENERGIA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4355
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- REINVESTIMENTO EM ATIVOS EXISTENTES
NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA
JUTURNAÍBA. REFORMA DA FACHADA DE
ESTAÇAO DE TRATAMENTO DE AGUA JU-
TURNAIBA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4356
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA CENTRO SUL I. HOMOLO-
GAÇÃO DO REAJUSTE TARIFÁRIO - DEZEM-
BRO/2021.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/003542/2021, por unanimidade,

AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003.250/2018, por unanimidade,

DELIBERA,

Art. 1º - Homologar o valor o valor de R$ 72.619,57 (setenta e dois
mil, seiscentos e dezenove reais e cinquenta e sete centavos), data
base ago/1996, corno valor efetivamente realizado na execução do
Projeto de Reforma das Subestações de Energia, tendo em vista ter
sido o valor comprovado pela Concessionária Águas de Juturnaíba
através da prestação de contas do investimento financeiro e verificado
pela CAPET.

Art. 2° - Considerar cumprida a Deliberação AGENERSA Nº
3.490/2018, relativo ao investimento ora analisado.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.
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AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003.249/2018, por unanimidade,

DELIBERA,

Art. 1º - Homologar o valor R$ 26.967,68 (vinte e seis mil, novecen-
tos e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos), data base
ago/1996, como valor efetivamente realizado na execução do Projeto
de Reforma da Fachada da Estação de Tratamento de Água de Ju-
turnaíba, tendo em vista ter sido o valor comprovado. pela Conces-
sionária Águas de Juturnaíba através da prestação de contas do in-
vestimento financeiro e verificado pela CAPET.

Art. 2º - Considerar cumprida a Deliberação AGENERSA Nº
3.489/2018, relativo ao investimento ora analisado.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.
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DELIBERA,
Art. 1º - Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária Centro Sul I, a vigorar 30 (trinta) dias após a efetiva e nova notificação ao Consórcio de Municípios, conforme cálculo apresentado pela Câmara
Técnica de Política Econômica e Tarifária - CAPET, como se vê abaixo:

2021-2022
IPCA-E - PER.SET/2019 A SET/2021

(1+(5808,14-5141,20)/5141,20))=12,9724%
VIGÊNCIA DEZ/2021

S E RV I Ç O S UNIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR (R$ MENSAL)
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ATERRA-
MENTO SANITÁRIO, COM ATERRAMENTO,
CONTROLE DE ÁGUAS PLUVIAIS E GASES, E
SISTEMA DE DRENAGEM E TRATAMENTO DO
CHORUME

T R$ 77,70 R$ 87,78

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UNIDADE
RSS

T R$ 3.217,31 R$ 3.634,67

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UNIDADE
RCC

T R$ 30,12 R$ 34,03

GERENCIAMENTO INTEGRADO E EDUCAÇÃO
A M B I E N TA L

UNID X MÊS R$ 17.741,52 R$ 20.043,02

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UNIDADE
DE TRIAGEM E APOIO A COLETIVA SELETI-
VA

UNID X MÊS R$ 22.155,26 R$ 25.029,33

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UNIDADE
DE COMPOSTAGEM

UNID X MÊS R$ 10.168,92 R$ 11.488,07

Art. 2º - Após, determinar que a CAPET proceda à conferência da correta implementação da estrutura acima homologada;
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4357
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA VALE DO CAFÉ. HOMOLOGAÇÃO DO REAJUSTE TARIFÁRIO - DEZEMBRO/2021.
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o
que consta no Processo Regulatório nº SEI-220007/003564/2021, por unanimidade,
DELIBERA,
Art. 1º - Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária Vale do Café, a vigorar 30 (trinta) dias após a efetiva e nova notificação ao Consórcio Intermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos do Vale do Café
(CONVALE), conforme cálculo apresentado pela Câmara Técnica de Política Econômica e Tarifária - CAPET, como se vê abaixo:

2021-2022
IPCA-E - PER.SET/2019 A SET/2021

(1+(5808,14-5141,20)/5141,20))=12,9724%
VIGÊNCIA DEZ/2021

S E RV I Ç O S UNIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR (R$ MENSAL)
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO T R$ 79,95 R$ 90,32
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UNIDADE
RSS

T R$ 3.722,52 R$ 4.205,42

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UNIDADE
RCC

T R$ 16,74 R$ 18,91

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA E.T. DE VA-
LENÇA E TRANSPORTE PARA O CTDR VAS-
SOURAS

T R$ 74,09 R$ 83,70

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA E.T. DE
BARRA DO PIRAÍ E TRANSPORTE PARA O
CTDR VASSOURAS

T R$ 54,28 R$ 61,32

GERENCIAMENTO INTEGRADO E EDUCAÇÃO
A M B I E N TA L

UNID X MÊS R$ 22.519,85 R$ 25.441,22

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UNIDADE
DE TRIAGEM E APOIO A COLETIVA SELETI-
VA

UNID X MÊS R$ 16.185,94 R$ 18.285,64

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UNIDADE
DE COMPOSTAGEM

UNID X MÊS R$ 8.732,19 R$ 9.864,96

Art. 2º - Após, determinar que a CAPET proceda à conferência da correta implementação da estrutura acima homologada;
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
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